
~~ MUNiCíPIO PONTE E) ~ 
TERRA RICA DA HUMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

5.2 - MAPA OE PESSOAL PARA O ANO OE 2019 - Aprovação das alterações. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar as alterações ao Mapa de Pessoal para 

o ano 2019. Mais deliberou por unanimidade remeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 12 de agosto de 2019. 

A TÉCNICA SUPERIOR, 

C{~eQ!lv (\J~ 
Filomena Mimoso/Ora. 



Informação Interna 

Unidade Orgânica: "Divisão Administrativa e Financeira" 

Parecer: Despacho: 

DATA: 24/07/2019 DE: Chefe da OAF 

PARA: Presidente 

CC: 

ASSUNTO: 

Informação: 

Considerando que: 

- Nos termos da Lei n° 35/2014, as entidades públicas, anualmente, revêm o respetivo Mapa de Pessoal, 

adaptando-o à realidade vigente. 

- O mapa de pessoal contém a indicação do número de postos de trabalho de que o seu órgão ou serviço 

carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, caracterizados em função da atribuição, 

competência ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a executar; do cargo ou carreira e 

categoria que lhes correspondam e dentro de cada carreira e, ou categoria, quando imprescindível, da área 

de formação académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser titular. 

- Os mapas de pessoal são aprovados, mantidos e alterados pela entidade competente para a aprovação da 

proposta de orçamento e tornados públicos por afixação no órgão ou serviço e inserção em página eletrónica 

da entidade, assim devendo permanecer. 

Verifica-se que no mapa de pessoal proposto para o ano de 2019, e aprovado em conjunto com os restantes 

documentos previsionais, existem necessidades que se tornam importantes suprir, pelo que se remete em 

anexo um quadro resumo das alterações consideradas necessárias. 

À Consideração superior, 

Mod.073/SGQ.00 . 

~fedaDAF, 
L ltfJb 

(50 ia Velho, Or. a) 
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-Ano-2019 Mapa de Pessoal - Artigo 29.° (Anexo) Lei Geral do Trabalho ernJunções Públicas 

1 _ 

Gabinete de Apoio à Presidência 

1-

Gabinete de Apoio à Vereaçao 2 2 

Dirigente Intennédio l' grau 4 5 

Dirigente Intennédio 3' grau 2 2 4 

SUBTOTAL 1 10 3 o o o 13 

B 



ücenciatura Cornunitaçao Social 

ücenciatura História 

Técnico Superior licenciatura Gestão 
~=-_. ~I 

licenciatura linguas Estrangeiras Aplicadas 

licenciatura E~enharia Zootécnica 

licenciatura Engenharia do Ambiente e do Território 

licenciatura Des~n de Ambientes 

Assistente Social 

Medicina Veterinária 

Planearnento Regional e Urbano 2 3 c) 

Estudos EuropeuslRelações Internacionais 
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Especialista de Informática 

Fiscal Municipal Especialista Principal 

Assistente Técnico/Coordenador 
Técnico/Chefe dos Serviços 

Administração Escolar 

Assistente Técnico/Assistente Técnico 

Assistente OperacionallEncarregado 
Operacional 

Assistente OperacionaUAssistente 
Operacional 

6 

TOTAL FINAL 571 

4 11 i) 

34 12 12 629 
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